
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
 Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília 

 

RESULTADO DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS 

EDITAL N° 06 CEST/IFB, DE 15 DE AGOSTO DE 2016 

PROGRAMA DE MONITORIA DA POLÍTICA DE ASSITÊNCIA ESTUDANTIL – 2°/2016 

 

O DIRERTOR DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA – Campus ESTRUTURAL, nomeado pela Portaria n° 49, publicada no 

Diário Oficial da União em 17 de janeiro de 2014, torna público as inscrições DEFERIDAS do processo seletivo para o 

Programa de Monitoria da Política de Assistência Estudantil – 2°/2016 do Campus Estrutural, conforme cronograma 

estabelecido pelo Edital n° 06 CEST/IFB, de 15 de agosto de 2016. 

                       Curso            Componente  
              Curricular 

             *Estudantes com inscrições  
                           DEFERIDAS 

 

 Técnico em Manutenção Automotiva 

 

Manutenção de 

Sistemas Automotivos 

 Luiz Guilherme Ferreira 

Michael Nascimento dos Santos 

Valdeci Cordeiro Cavalcante 

 

 Técnico em Manutenção Automotiva 

  

                Metrologia 

Axler Dartanhã Dias de Oliveira 

Cidio Carvalho Fernandes 

Edvane Pereira da Silva 

Emerson de Souza Rocha Marques 

Igor Soares Souza 

 

     Licenciatura em Matemática 

 

                Cálculo II 

 

Eduardo Henrique Ferraz Mesquita 

     

       Licenciatura em Matemática 

  

Fundamentos da Matemática  

Matheus Santos Freire 

Pedro Cordeiro de Paulo Neto 

Raquel de Souza Oliveira 

Suene Alves de Matos 

     Licenciatura em Matemática              Geometria II Lucas Dutra Souza 

     Licenciatura em Matemática              Informática Alexandre Rodrigues de Oliveira 

Stephanie Machado da Silva 

     Licenciatura em Matemática          Prática de Ensino I Fernanda Gláucia da Silva Diniz 

João Paulo Pereira de Almeida 
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*6.2. Ter obtido aprovação no componente curricular ou em prova de proficiência cuja monitoria pleiteia, 

demonstrando domínio do mesmo, ou conforme pré-requisitos solicitados pelo campus. 

*19.2. As vagas de monitoria, quando não preenchidas, poderão ser remanejadas para outra área contemplada no 

edital, desde que haja lista de espera, ficando a critério da Coordenação Geral de Ensino o remanejamento com 

posterior informe à Coordenação de Assistência Estudantil e Inclusão. 

 

 

 

 

 

 

Marcelo Silva Leite 
 Diretor-Geral do Campus Estrutural  

Portaria nº 49, de 16/01/2014 
 Publicada no DOU de 17/01/2014 
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